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Art. 2º O item 11 da Seção 5 (Linha Especial de Crédito) do
Capítulo 4 do MCR passa a vigorar com a seguinte redação:

"11 - .........................................................................................
...................................................................................................
d) as informações prestadas em face do disposto neste item

devem ser registradas pelas instituições financeiras no sistema Re-
gistro Comum de Operações Rurais (Recor), referentes às operações
contratadas a partir de 1º/1/2013, na forma definida pelo Banco Cen-
tral do Brasil;

........................................................................................" (NR)
Art. 3º O item 2 da Seção 4 (Financiamento para Aquisição

de Café - FAC) do Capítulo 9 (Fundo de Defesa da Economia Ca-
feeira) do MCR passa a vigorar com a seguinte redação:

"2 - As informações prestadas em face do disposto na alínea "j" do
item 1 devem ser registradas pelas instituições financeiras no sistema Registro
Comum de Operações Rurais (Recor), referentes às operações contratadas a
partir de 1º/1/2013, na forma definida pelo Banco Central do Brasil." (NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.033, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a aplicação no exterior das
disponibilidades em moeda estrangeira dos
bancos autorizados a operar no mercado de
câmbio e sobre a captação de recursos ex-
ternos para as finalidades que especifica.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595,
de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário
Nacional, em sessão realizada em 29 de novembro de 2011, com base
no art. 4º, incisos V, VIII e XXXI, da referida Lei, resolveu:

Art. 1º A aplicação no exterior de disponibilidades em moe-
da estrangeira de bancos autorizados a operar no mercado de câmbio
deve limitar-se às seguintes modalidades:

I - títulos de emissão do governo brasileiro;
II - títulos de dívida soberana emitidos por governos es-

trangeiros;
III - títulos de emissão ou de responsabilidade de instituição

financeira;
IV - depósitos a prazo em instituição financeira.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, con-

sideram-se disponibilidades em moeda estrangeira:
I - a posição própria de câmbio da instituição;
II - os saldos observados nas contas-correntes em moeda

estrangeira no País, abertas e movimentadas em conformidade com a
legislação e regulamentação em vigor;

III - outros recursos em moeda estrangeira em conta no
exterior da própria instituição, inclusive os recebidos em pagamento
de exportações brasileiras.

Art. 2º Os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio
com Patrimônio de Referência (PR) superior a R$5.000.000.000,00 (cin-
co bilhões de reais) podem utilizar recursos captados no mercado ex-
terno para conceder crédito, no exterior, para empresas brasileiras, sub-
sidiárias de empresas brasileiras e empresas estrangeiras cujo acionista
com maior capital votante seja, direta ou indiretamente, pessoa física ou
jurídica domiciliada no Brasil, bem como adquirir, no mercado primário,
títulos de emissão ou de responsabilidade das referidas empresas.

Art. 3º Na aplicação do disposto nesta Resolução, os bancos
devem gerenciar adequadamente os ativos, a liquidez e os riscos
associados às operações, bem como cumprir seus compromissos e
atender ao interesse dos clientes.

Art. 4º O Banco Central do Brasil regulamentará o disposto
nesta Resolução, dispondo, inclusive, sobre:

I - limites, fornecimento de informações e histórico de cré-
dito dos envolvidos nas operações;

II - registro de informações em sistema de registro e li-
quidação financeira de ativos;

III - realização de operações simultâneas de câmbio, com
vistas ao registro do capital estrangeiro, na hipótese do art. 2º.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Resolução nº 3.443, de 28 de fe-
vereiro de 2007.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO No- 4.034, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Altera a redação dos arts. 2º e 4º da Re-
solução nº 3.284, de 25 de maio de 2005, e
1º da Resolução nº 2.423, de 23 de se-
tembro de 1997, e dá outras providências.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de novembro de
2011, com base nos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, 4º da
Medida Provisória nº 2.162-72, de 23 de agosto de 2001, e 4º, alínea
"c", do Decreto-Lei nº 1.290, de 3 de dezembro de 1973, resolveu:

Art. 1º Os arts. 2º e 4º da Resolução nº 3.284, de 25 de maio
de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A aplicação das disponibilidades de que trata o art. 1º
somente pode ser efetuada em fundos de investimento extramercado ad-
ministrados pela Caixa Econômica Federal, pelo Banco do Brasil S.A. ou
por instituição integrante do conglomerado financeiro por eles liderados,
constituídos com observância do disposto nesta Resolução." (NR)

"Art. 4º ....................................................................................
...................................................................................................
§ 4º A política de investimento dos fundos extramercado

deverá, nas aplicações previstas no inciso I deste artigo, ser re-
ferenciada a um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA)
ou do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de
qualquer subíndice que tenha em sua composição títulos atrelados à
taxa de juros de um dia." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Resolução nº 2.423, de 23 de setembro de
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º As aplicações das disponibilidades financeiras do
Fundo de Amparo do Trabalhador (FAT), do Fundo de Defesa da
Economia Cafeeira (Funcafé) e do Fundo Nacional do Desenvol-
vimento da Educação (FNDE) somente podem ser efetuadas por in-
termédio da Caixa Econômica Federal, do Banco do Brasil S.A. ou
por instituição integrante do conglomerado financeiro por eles li-
derados.

...................................................................................................
§ 3º A política de investimento dos fundos de que trata o

caput deste artigo deverá ser referenciada a um dos subíndices do
Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Cons-
tante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice que tenha
em sua composição títulos atrelados à taxa de juros de um dia."
(NR)

Art. 3º O prazo para o atendimento das condições dispostas nesta Re-
solução é de 90 (noventa) dias, incluindo as adequações nas carteiras dos fundos
de investimento extramercado de que tratam esta Resolução, que deverão ser
realizadas por meio de operações de troca de títulos com o Tesouro Nacional.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.035, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Altera a Resolução nº 3.954, de 24 de fe-
vereiro de 2011, que dispõe sobre a con-
tratação de correspondentes no País.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de novembro de
2011, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, incisos VI, VIII e XXXI,
da referida Lei, resolveu:

Art. 1º O art. 9º da Resolução nº 3.954, de 24 de fevereiro de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º ....................................................................................
...................................................................................................
I - compra e venda de moeda estrangeira em espécie, cheque

ou cheque de viagem, bem como carga de moeda estrangeira em
cartão pré-pago;

........................................................................................" (NR)
Art. 2º A Resolução nº 3.954, de 2011, fica acrescida dos

arts. 4º-A, 12-A e 17-A, com a seguinte redação:
"Art. 4º-A A instituição contratante deve adotar política de re-

muneração dos contratados compatível com a política de gestão de riscos,
de modo a não incentivar comportamentos que elevem a exposição ao risco
acima dos níveis considerados prudentes nas estratégias de curto, médio e
longo prazos adotadas pela instituição, tendo em conta, inclusive, a via-
bilidade econômica no caso das operações de crédito e de arrendamento
mercantil cujas propostas sejam encaminhadas pelos correspondentes.

Parágrafo único. A política de remuneração de que trata o
caput deve considerar qualquer forma de remuneração, inclusive
adiantamentos por meio de operação de crédito, aquisição de re-
cebíveis ou constituição de garantias, bem como o pagamento de
despesas, a distribuição de prêmios, bonificações, promoções ou qual-
quer outra forma assemelhada." (NR)

"Art. 12-A. Para cada convênio celebrado visando à con-
cessão de crédito com consignação em folha de pagamento, cujas
propostas de operações sejam encaminhadas por correspondentes, a
instituição financeira deve implementar sistemática de monitoramento
e controle acerca da viabilidade econômica do convênio, com a pro-
dução de relatórios gerenciais contemplando todas as receitas e des-
pesas envolvidas, tais como custo de captação, taxa de juros e re-
muneração paga ao correspondente sob qualquer forma, bem como
prazos das operações, probabilidade de liquidação antecipada e de
cessão e seus efeitos na rentabilidade.

Parágrafo único. Os relatórios gerenciais referidos no caput
devem ficar à disposição do Banco Central do Brasil até cinco anos
após o término de vigência do convênio." (NR)

"Art. 17-A. É vedada a prestação de serviços por corres-
pondente no recinto de dependências da instituição financeira con-
tratante." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de
2012.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.036, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Faculta o diferimento do resultado líquido
negativo decorrente de renegociação de
operação de crédito anteriormente cedida.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de novembro de
2011, com base no art. 4º, incisos VIII e XII, da referida Lei, re-
solveu:

Art. 1º Fica facultado às instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil o
diferimento do resultado líquido negativo decorrente de renegociação
de operação de crédito anteriormente cedida.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, a renegociação da
operação deve ser realizada pelo devedor da operação original, uma
única vez, com a mesma instituição financeira.

§ 2º A faculdade de que trata este artigo aplica-se somente às
operações cedidas até a edição desta Resolução.

§ 3º Considera-se renegociação a composição de dívida, a
prorrogação, a novação, a concessão de nova operação para liqui-
dação parcial ou integral de operação anterior ou qualquer outro tipo
de acordo que implique alteração nos prazos de vencimento ou nas
condições de pagamento originalmente pactuadas.

Art. 2º O prazo máximo para o diferimento deve ser 31 de
dezembro de 2015 ou o prazo de vencimento da operação rene-
gociada, dos dois o menor, observado o método linear.

Art. 3º A utilização da faculdade prevista nesta Resolução
vincula-se à existência de controle interno individualizado, por ope-
ração, que possibilite o cálculo exato do valor a ser estornado, bem
como de sua apropriação ao resultado.

Art. 4º O disposto nesta Resolução não se aplica às ope-
rações liquidadas antecipadamente com recursos do próprio mutuário
ou com recursos transferidos por outra instituição, nos termos da
Resolução nº 3.401, de 6 de setembro de 2006.

Art. 5º As instituições referidas no art. 1º devem manter à
disposição do Banco Central do Brasil, pelo prazo mínimo de cinco
anos, os documentos que evidenciem de forma clara e objetiva o
disposto nesta Resolução.

Art. 6º O Banco Central do Brasil adotará as medidas ne-
cessárias para o cumprimento do previsto nesta Resolução.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

RETIFICAÇÕES

No extrato da Sessão de Julgamento do PAS CVM nº
RJ2010/9078, publicado no DOU de 25/11/2011, Seção 1, pág. 13,
onde se lê "Celso Clemente Lima,", leia-se: "Celso Clemente Gia-
cometti."

No extrato da Sessão de Julgamento do PAS CVM nº
RJ2010/9078, publicado no DOU de 25/11/2011, Seção 1, pág. 13,
onde se lê "Manoel Ferraz Whitakes Salles", leia-se: "Manoel Ferraz
Whitaker Salles"

No extrato da Sessão de Julgamento do PAS CVM nº
RJ2010/9078, publicado no DOU de 25/11/2011, Seção 1, pág. 13,
onde se lê "Marcus Antonio Rodrigues Tavares", leia-se: "Martus
Antonio Rodrigues Tavares."

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 94, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre o Simples Nacional e dá ou-
tras providências.

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no uso das
competências que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de
março de 2007, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, e
dá outras providências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º,
inciso I e § 6º)

TÍTULO I
DA PARTE GERAL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Das Definições
Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se:
I - microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)

a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de
responsabilidade limitada ou o empresário a que se refere o art. 966
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, desde que: (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 3º, caput)

a) no caso da ME, aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil
reais); (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, inciso I)

b) no caso da EPP, aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais);
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, inciso II)

II - receita bruta (RB) o produto da venda de bens e serviços
nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o
resultado nas operações em conta alheia, excluídas as vendas can-
celadas e os descontos incondicionais concedidos. (Lei Complementar
nº 123, de 2006, art. 3º, caput e § 1º)
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